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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão

Apelação Cível nº. 0014817-14.2008.815.2001

Relatora: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Apelante: TNL PCS S/A (OI Celular) – Adv. Wilson Sales Belchior e outra.

Apelado:  Jean  Carlo  Silva  dos  Santos  –  Adv.  João  Alberto  da Cunha 
Filho.

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA. 
AÇÃO DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE 
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. CANCELAMENTO DE CONTRATO. MULTA. 
AUSÊNCIA DE PROVA DE PREVISÃO CONTRA-
TUAL.  COBRANÇA  INDEVIDA.  QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO.  NECESSIDADE  DE  REDUÇÃO. 
APELO PROVIDO PARCIALMENTE.
–Não há ilegalidade ou onerosidade excessiva na  
cobrança de multa quando o consumidor desiste  
do contrato antes do período mínimo de carência,  
desde que a  incidência  de tal  penalidade esteja  
expressamente prevista no contrato firmado entre  
as partes. No caso, não comprovada a existência  
de contrato com prévia estipulação do período de  
carência,  tanto menos de eventual incidência de 
multa pela rescisão antecipada do pacto, ilícita re-
vela-se  a  cobrança  dessa  rubrica.  (TJ-SC -  AC: 
102545 SC 2009.010254-5, Relator: Rodrigo Col-
laço,  Data  de  Julgamento:  05/05/2011,  Quarta  
Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação: 
Apelação Cível n. , de Capivari de Baixo).
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pela  TNL PCS 
S/A hostilizando a sentença de fls. 36/38, proveniente da 1ª Vara Cível da 
Comarca da Capital proferida nos autos da Ação de Indenização por Danos 
Morais c/c Declaratória de Inexistência de Débito ajuizada por Jean Carlo 
Silva dos Santos contra a ora apelante.

Ao  sentenciar  o  feito,  o  magistrado  singular  julgou 
procedentes os pedidos iniciais, por entender indevida e abusiva a multa 
imposta unilateralmente, para: “a) anular a multa imposta na fatura do 
autor, declarando sua inexigibilidade; b) condenar a empresa ré em danos 
morais que fixo em R$ 11.877,40, acrescidos de juros de mora de 1% a 
contar da citação; e correção monetária com base no INPC, a contar da 
sentença. c) condenar a demandada em custas, despesas, e honorários 
advocatícios que nos termos do art. 20, §3º do CPC, fixo em 20% do valor 
da condenação”.   

Insatisfeita,  a demandante apresentou  o  presente 
recurso apelatório (fls. 40/49), pedindo a reforma da sentença, aduzindo 
para tanto que a multa cobrada é completamente devida uma vez que o 
demandante efetuou o cancelamento da linha telefônica em 08/01/2008, 
antes do período final do contrato, estando assim sujeito ao pagamento da 
multa.

Sustenta ainda a inexistência  de prática  de qualquer 
ilícito, abuso de direito ou extrapolação à normalidade de seu exercício 
regular, não havendo que se falar em dever de indenizar.
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Afirma a inocorrência de danos morais. Caso assim não 
se entenda, alega a excessividade do quantum indenizatório.

A apelada apresentou contrarrazões fls. 137/145. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em 
seu parecer (fls.152/155), deixou de opinar sobre o mérito da demanda.

É o relatório.

V O T O

O cerne da questão consiste na sentença de primeiro 
grau que condenou a apelante a anular a multa imposta ao apelado, bem 
como ao pagamento da quantia de R$ 11.877,40 (onze mil, oitecentos e 
setenta e sete reais e quarenta centavos) a título de danos morais.

Afirma  o  demandante/recorrido  que  firmou  contrato 
com a empresa apelante para prestação de serviços de telefonia móvel e 
que na sua fatura do referente ao período de 23/12/2007 a 12/01/2008 
de 2007 foram cobradas indevidamente duas multas, um por cancelamen-
to de oferta e outra por cancelamento. Alegou ainda que não efetuou o 
pagamento uma vez que indevido e que ao tentar resolver o problema ad-
ministrativamente não logrou êxito. 

Por sua vez, sustenta a empresa de telefonia que a co-
brança da multa foi completamente devida em virtude do cancelamento 
da linha telefônica pelo autor/apelado em 08/01/2008, antes do período 
do final do contrato, não havendo que se falar em dever de indenizar já 
que agir no exercício de um direito.

Ao compulsar atentamente o caderno processual, verifi-
ca-se a existência de fatura (fls. 08) concernente ao serviço de telefonia 
móvel prestado pela recorrente ao recorrido, no período de 23/12/2007 a 
23/01/2008, em que há a cobrança do valor de R$  562,50 (quinhentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), relativo a multa de cancela-
mento da linha, no importe de R$ 112,50 (cento e doze reais e cinquenta 
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centavos) e outra pelo cancelamento de promoção no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais).

   Sabe-se que consiste em prática rotineira a cobrança 
de multas por cancelamento antecipado de contrato, em que se estabelece 
cláusula de fidelidade para concessão tarifas reduzidas entre outras vanta-
gens. Tal cláusula é legítima tendo em vista as vantagens econômicas au-
feridas pelo consumidor, todavia deve estar expressamente pactuada, de 
maneira que o consumidor saiba o período de carência e os demais ônus 
em contraprestação às vantagens que lhes são deferidas.

No caso em tela, em que pese as alegações da apelan-
te, não restou demonstrada a mencionada pactuação, haja vista que a 
empresa de telefonia não juntou aos autos cópia do instrumento contratu-
al em que foi estipulada a cláusula de fidelização, bem como a respectiva 
penalidade para o caso de descumprimento. Assim, a ausência dessa pro-
va, cujo ônus cabia à apelante, impõe-se o reconhecimento da inexistên-
cia da dívida.

Ademais, registre-se que não há nos autos sequer pro-
va de que o recorrido tenha requerido ou tenha dado azo ao cancelamento 
de sua linha telefônica.

Logo, ausente qualquer fundamento para admitir a co-
brança das  multas por cancelamento, o que determina o acolhimento do 
pedido de declaração de inexigibildade, tal como o fez a sentença. 

Nesse sentido, eis a jurisprudência:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. TELEFONIA. ACESSO 
À "INTERNET 3G". AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DO 
CONTRATO.  MULTA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE 
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA  INDEVIDA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO IM-
PROVIDO. A dívida a que se reporta a conces-
sionária  é  referente à  multa contratual  por 
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rompimento prematuro do vínculo. Entretan-
to, a pretensa credora não trouxe aos autos o  
instrumento do contrato, o que impossibilita 
saber  se efetivamente houve essa estipula-
ção. A ausência dessa prova, cujo ônus cabia 
à apelante, determina o reconhecimento da 
inexistência da dívida. Além disso, cabe à con-
cessionária o ônus de demonstrar a efetiva reali-
zação dos serviços cobrados, cuja ocorrência é ne-
gada pelo consumidor, não só porque se trata do  
fato positivo que constitui o direito, mas também 
em virtude de ser ela quem dispõe dos mecanis-
mos adequados para essa prova. Sua inércia leva  
ao reconhecimento da inocorrência do uso e, por-
tanto,  autoriza  declarar  o  indébito.  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. TELEFONIA. ACESSO À "INTERNET 
3G". AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. ANOTAÇÃO EM BANCO DE DADOS 
DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO REALI-
ZADA INDEVIDAMENTE. DANO MORAL CONFIGU-
RADO. PARCIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA. RECUR-
SO IMPROVIDO. A indevida anotação em banco de 
dados de serviço de proteção ao crédito constitui  
causa  de  aflição  e  angústia,  manifestações  que 
identificam o dano moral,  ante a perspectiva do 
risco de virem a ocorrer graves repercussões na  
vida da pessoa. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. TELE-
FONIA. ACESSO À "INTERNET 3G". AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULA-
DA COM INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. JUROS DE 
MORA. TERMO INICIAL. ADEQUAÇÃO DO DISPO-
SITIVO.  OBSERVAÇÃO  EFETUADA.  Os  juros  de 
mora devem ser computados a partir da citação,  
por força da incidência do artigo 219 do CPC. (TJ-
SP - APL: 00022455920138260541 SP 0002245-
59.2013.8.26.0541, Relator: Antonio Rigolin, Data  
de Julgamento: 01/04/2014, 31ª Câmara de Direi-
to Privado, Data de Publicação: 02/04/2014)
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APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPE-
CIFICADO. AÇÃO DECLARATÓRIA E INDENIZATÓ-
RIA. TELEFONIA MÓVEL. PEDIDO DE PORTABILI-
DADE. DESISTÊNCIA POSTERIOR. OBRIGAÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DO NÚMERO ANTIGO PELA OPERA-
DORA DE ORIGEM. PLEITO NÃO ACOLHIDO. AU-
SÊNCIA  DE  QUALQUER  PROVA  DO  PEDIDO  DE 
PORTABILIDADE, E DE EVENTUAL CULPA DA OPE-
RADORA NA PERDA DO NÚMERO OBJETO DA MI-
GRAÇÃO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 
CANCELAMENTO DO CONTRATO PELO USUÁRIO.  
COBRANÇA DE MULTA, DECORRENTE DE FIDELI-
ZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVI-
SÃO CONTRATUAL. Não há ilegalidade ou one-
rosidade  excessiva  na  cobrança  de  multa 
quando o consumidor desiste do contrato an-
tes  do  período  mínimo  de  carência,  desde 
que a incidência de tal penalidade esteja ex-
pressamente  prevista  no  contrato  firmado 
entre as partes.  No caso, não comprovada a 
existência  de contrato com prévia  estipula-
ção do período de carência, tanto menos de 
eventual  incidência  de  multa  pela  rescisão 
antecipada  do  pacto,  ilícita  revela-se  a  co-
brança dessa rubrica.  DANOS MATERIAIS. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. A repetição de indébito,  
do valor indevidamente cobrado, a teor do pará-
grafo único do art. 42 do CDC, deve se dar de for-
ma simples, quando ausente prova de má-fé do 
fornecedor do produto ou serviço. NEGARAM PRO-
VIMENTO AO APELO DO AUTOR E DERAM PARCIAL  
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DA  RÉ.  UNÂNIME.  
(Apelação Cível Nº 70052724523, Décima Oitava  
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:  
Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 25/04/2013) (TJ-
RS - AC: 70052724523 RS , Relator: Pedro Celso  
Dal Pra, Data de Julgamento: 25/04/2013, Décima 
Oitava Câmara Cível,  Data de Publicação: Diário  
da Justiça do dia 30/04/2013).
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TELEFONIA - RES-
PONSABILIDADE  OBJETIVA  -  CANCELAMENTO 
UNILATERAL  DA  AVENÇA  FIRMADA  ENTRE  AS 
PARTES  -  INSCRIÇÃO  DA  CONSUMIDORA  NOS 
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM DECOR-
RÊNCIA  DO  INADIMPLEMENTO  DA  MULTA  POR 
QUEBRA DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO NOS AUTOS DE QUE A CLIENTE SOLICI-
TOU OU DEU AZO AO ROMPIMENTO DO AJUSTE -  
NOVAS ALEGAÇÕES DEDUZIDAS INJUSTIFICADA-
MENTE APÓS A CONTESTAÇÃO - EXAME PREJUDI-
CADO - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS RE-
GRAS INSCULPIDAS NOS ARTS. 300 E 303, AM-
BOS DO CPC - CONDUTA ILÍCITA DA OPERADORA 
CARACTERIZADA -  DEVER DE INDENIZAR INAR-
REDÁVEL - RECURSO DESPROVIDO. 1. Configura 
ato ilícito,  passível de indenização moral,  a 
conduta da empresa de telefonia que insere 
o nome da consumidora nos órgãos de prote-
ção ao crédito, com base no inadimplemento 
da multa por quebra de contrato, se não res-
tar comprovado nos autos que a cliente soli-
citou  ou  deu  azo  à  rescisão  da  avença. 2. 
Consoante interpretação sistemática dos arts. 300 
e 303, ambos do CPC, não é lícito a parte deman-
dada deduzir  injustificadamente novas alegações  
após o prazo da contestação. (TJ-SC - AC: 102545 
SC 2009.010254-5, Relator: Rodrigo Collaço, Data  
de  Julgamento:  05/05/2011,  Quarta  Câmara  de  
Direito Público, Data de Publicação: Apelação Cível  
n. , de Capivari de Baixo).

Por fim, no que tange ao pedido subsidiário de redução 
do quantum indenizatório, entendemos que tem razão a apelante.

Como se sabe, para a fixação da verba indenizatória, 
torna-se necessário considerar todos os pormenores pertinentes ao caso. 
Além disso, os critérios utilizados devem estar de acordo com a melhor 
orientação doutrinária e jurisprudencial pertinente à matéria sub examine, 
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consoante  a  qual  incumbe  ao  magistrado  arbitrar,  observando  as 
peculiaridades  do  caso  concreto,  de  modo  que  não  se  torne  fonte  de 
enriquecimento, tampouco que seja inexpressivo a ponto de não atender 
aos fins a que se propõe.

No  mesmo  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça 
decidiu que:

Como  cediço,  o  valor  da  indenização  por  dano 
moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal  
de  Justiça,  sendo  certo  que,  na  fixação  da 
indenização  a  este  título,  recomendável  que  o 
arbitramento  seja  feito  com  moderação,  
proporcionalmente  ao  grau  de  culpa,  ao  nível  
socioeconômico  dos  autores  e,  ainda,  ao  porte  
econômico  dos  réus,  orientando-se  o  juiz  pelos  
critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela 
jurisprudência,  com razoabilidade,  valendo-se  de  
sua  experiência  e  do  bom  senso,  atento  à  
realidade  da  vida  e  às  peculiaridades  de  cada  
caso.”  (AgRg  no  Ag  705.190/RJ,  Rel.  Ministro  
JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 
23.05.2006, DJ 26.06.2006 p. 154).

Nesse diapasão, tem-se que o valor da indenização por 
danos  morais,  fixado  pelo  Juízo  a  quo  em  R$  11.877,40  (onze  mil, 
oitocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), merece ser revisto 
nesta Corte, eis que o  quantum indenizatório mostra-se desproporcional 
às  peculiaridades  que  envolvem  o  caso  e  às  condições  pessoais  dos 
envolvidos.

O  importe  indenizatório,  fixado  na  sentença,  merece 
ser atenuado, eis que necessária a redução do valor instituído, pelo que 
entendo suficiente uma indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais),  a  qual  serve  para  amenizar  o  constrangimento  sofrido  pelo 
autor/recorrido, sem, contudo, dar causa a locupletamento indevido.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À 
APELAÇÃO, apenas para reduzir a verba indenizatória de  R$ 11.877,40 
para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

É como voto.
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Relator, José Ricardo Porto e Leandro 
dos Santos.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 
de outubro de 2014.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r 
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